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De : Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-
ba.jus.br>

Assunto : Pedido de esclarecimento PREGÃO 57/2020
Para : semai <semai@tre-ba.jus.br>

Cc : Andréa Anunciação Velloso Silva <aasilva@tre-
ba.jus.br>, comercial@brimaxcomercial.com.br,
financeiro@brimaxcomercial.com.br

Zimbra 015795600582@tre-ba.jus.br

Pedido de esclarecimento PREGÃO 57/2020

Ter, 27 de out de 2020 16:12

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Prezada colega

Solicito responder o pedido de esclarecimento do licitante, sobre a troca de baterias (item
3) do Termo de Referência.

Gilson Soares Da Conceição
Analista Judiciário | SELIC
7084

De: "Brimax Comercial" <comercial@brimaxcomercial.com.br>
Para: "gsconceicao" <gsconceicao@tre-ba.jus.br>, "Brimax Comercial André"
<andre@brimaxcomercial.com.br>, "Comercial Brimax"
<brimax@brimaxcomercial.com.br>, "Brimax Comercial Financeiro"
<financeiro@brimaxcomercial.com.br>
Enviadas: Terça-feira, 27 de outubro de 2020 8:33:38
Assunto: PREGÃO 57/2020

 

Empresa: BRIMAX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
CNPJ: 24.384.947/0001-01
 

Boa tarde, Senhor (a) Pregoeiro (a),

Segue esclarecimento referente ao item 3 (baterias) do pregão eletrônico em questão.

1. Poderiam nos informar se o fornecimento das baterias novas será a base de troca em
cumprimento a lei Conama 401? De acordo com o previsto no Artigo 4º da RESOLUÇÃO
CONAMA n° 401, de 4 de novembro de 2008, os estabelecimentos que comercializam os
produtos mencionados no art. 1º (pilhas e baterias portáteis, das baterias chumbo-ácido,
automotivas e industriais e das pilhas e baterias dos sistemas eletroquímicos níquel-cádmio
e óxido de mercúrio), bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes
e importadores desses produtos, deverão receber dos usuários as pilhas e baterias usadas,
respeitando o mesmo princípio ativo, sendo facultativa a recepção de outras marcas, para
repasse aos respectivos fabricantes ou importadores. Caso sim, as baterias usadas
estarão disponíveis para retirada na entrega das novas ou em momento posterior
após instalação e sob requisição da administração pública?
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De : Brimax Comercial
<comercial@brimaxcomercial.com.br>

Assunto : PREGÃO 57/2020
Para : gsconceicao@tre-ba.jus.br, Brimax Comercial André

<andre@brimaxcomercial.com.br>, Comercial
Brimax <brimax@brimaxcomercial.com.br>, Brimax
Comercial Financeiro
<financeiro@brimaxcomercial.com.br>

Frisamos a importância deste esclarecimento que, caso a resposta for positiva, permite um
desconto adicional de 5% na fase de lances gerando economia ao erário público.

 
-- 
Favor acusar recebimento

Atenciosamente,
  

Amanda Semes / Giovana Gaiguer
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
41 3082-6777 / 41 99109-5777
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Empresa: BRIMAX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
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cumprimento a lei Conama 401? De acordo com o previsto no Artigo 4º da RESOLUÇÃO
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produtos mencionados no art. 1º (pilhas e baterias portáteis, das baterias chumbo-ácido,
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e óxido de mercúrio), bem como a rede de assistência técnica autorizada pelos fabricantes
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estarão disponíveis para retirada na entrega das novas ou em momento posterior
após instalação e sob requisição da administração pública?

Frisamos a importância deste esclarecimento que, caso a resposta for positiva, permite um
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-- 
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Atenciosamente,
 

Amanda Semes / Giovana Gaiguer
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
41 3082-6777 / 41 99109-5777
 
 


